
@
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeito

PREFEITURA
SAOUAREMA
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LEI N' 1.845 DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia a Odontoclínica Municipal com o nome de José Drude de
Lacerda (Dr. Drude) e a Clínica de Olhos Municipal com o nome de
José Ferreira Serôdio (Dr. Serôdio).

A PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, Estado do Rio
de Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona
a seguinte Lei:

Art. I' Fica nomeada a Odontoclínica Municipal com o nome de José Drude de
Lacerda (Dr. Drude) e Clínica de Olhos Municipal com o nome de José Ferreira
Serôdio (Dr. Serôdio).

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Saquarema, 03 de outubro de 2019
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